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APRESENTAÇÃO 

A presente Nota Técnica registra os estudos e cálculos efetuados pela Empresa de Pesquisa 

Energética - EPE, em conformidade com a regulamentação vigente, para o cálculo das 

garantias físicas dos empreendimentos termelétricos, cadastrados e em processo de 

habilitação técnica para participar do Leilão de Reserva de Capacidade na forma de Energia – 

LRCE de 2022. 

A Portaria GM/MME nº 46, de 23 de junho de 2022, prevê que a ANEEL deverá promover, 

direta ou indiretamente, o LRCE de 2022 para início de suprimento de energia elétrica a partir 

de 31 de dezembro de 2026, para uma contratação de 1000 MW na região Norte, e a partir 

de 31 de dezembro de 2027, para uma contratação de 1000 MW na região Nordeste, conforme 

estabelecido no Decreto nº 11.042, de 12 de abril de 2022. 

A energia elétrica negociada no LRCE de 2022, pela contratação de energia gerada por 

empreendimentos termelétricos, será objeto de Contratos de Energia de Reserva – CER na 

modalidade por disponibilidade de energia com prazo de suprimento de quinze anos para 

empreendimentos a gás natural. 

O LRCE de 2022 será realizado no dia 30 de setembro de 2022. 

Nesta Nota Técnica, constam todos os empreendimentos termelétricos cadastrados para 

participação no LRCE/2022, e são evidenciados os status de habilitação até o dia 05/09/2022, 

assim como os eventuais motivos para desconsideração do cálculo de garantia física dos 

empreendimentos. 
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1. Introdução 

Consoante a Lei nº. 10.848, de 15 de março de 2004, Art. 1°, §7°, “o CNPE proporá critérios 

gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das garantias físicas e em 

outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação”. E, 

segundo o Decreto nº 5.163 de 30 de junho de 2004, Art. 4°, §1°, “O MME, mediante critérios 

de garantia de suprimento propostos pelo CNPE, disciplinará a forma de cálculo da garantia 

física dos empreendimentos de geração, a ser efetuado pela Empresa de Pesquisa Energética 

– EPE, mediante critérios gerais de garantia de suprimento”. 

Por meio da Portaria GM/MME nº 46, de 23 de junho de 2022, o Ministério de Minas e Energia 

estabeleceu as diretrizes para a realização do Leilão para Contratação de Energia de Reserva 

proveniente de novos empreendimentos de geração, denominado LRCE, de 2022. 

Os cálculos das Garantias Físicas das usinas termelétricas cadastradas e em processo de 

habilitação para participação no LRCE de 2022, foram efetuados segundo as diretrizes vigentes 

para cálculo das garantias físicas de novos empreendimentos, definidas pela Portaria MME 

nº 101 de 22 de março de 2016. 

Para as usinas a gás natural, despachadas por ordem de mérito, ou seja, com Custo Variável 

Unitário - CVU - maior do que zero cadastradas e em processo de habilitação para participação 

no LRCE de 2022, são necessárias simulações no modelo NEWAVE para obtenção de suas 

garantias físicas, conforme preconiza a Portaria MME n° 101/2016. 

Os valores das garantias físicas e dados utilizados das referidas usinas são apresentados no 

Anexo 1. 

No Anexo 2, estão relacionadas as usinas termelétricas cadastradas para participação no 

LRCE/2022 que não tiveram suas respectivas garantias físicas calculadas, e o motivo 

associado. 

Os status sobre a habilitação técnica podem ser encontrados no Anexo 3. 

2. Garantia Física das Usinas Despachadas Por Mérito Econômico  

2.1. Metodologia de Cálculo 

A garantia física de energia do Sistema Interligado Nacional – SIN pode ser definida como 

aquela correspondente à máxima quantidade de energia que este sistema pode suprir a um 

dado critério de garantia de suprimento. Esta quantidade de energia pode, então, ser rateada 
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entre todos os empreendimentos de geração que constituem o sistema. O valor assim atribuído 

pelo rateio a cada empreendimento constitui-se em sua garantia física. 

A metodologia de cálculo da garantia física dos empreendimentos de geração que compõem 

o SIN, em um dado momento (configuração estática de referência), é definida na Portaria 

MME n° 101/2016. 

Cabe ressaltar que segundo previsto na Portaria MME Nº 101/2016, a garantia física é 

determinada na barra de saída do gerador, não sendo considerados nesses montantes os 

consumos internos das usinas termelétricas despachadas centralizadamente, nem as perdas 

elétricas (na rede básica e até o centro de gravidade do submercado no qual a usina esteja 

localizada). 

Conforme estabelecido na Portaria MME nº 101/2016, nas simulações de cálculo de garantia 

física de energia, são considerados todos os empreendimentos da configuração de referência, 

adicionando-se os empreendimentos para os quais se deseja calcular a garantia física de 

energia. A maior carga passível de atendimento a partir da configuração simulada, e que 

atenda o critério de garantia de suprimento associada à dimensão energia, é denominada 

carga crítica. 

Ainda de acordo com a referida portaria, no caso de usinas termelétricas, nos leilões do 

Ambiente de Contratação Regulada - ACR, quando o somatório de potência das usinas 

cadastradas ultrapassar consideravelmente a estimativa do montante que será contratado, 

serão realizadas reduções proporcionais na disponibilidade de energia, por meio da redução 

de potência, quando da simulação do modelo NEWAVE, para cada UTE candidata ao cálculo 

de garantia física de energia, de forma a não distanciar a oferta inserida da estimativa da 

demanda a ser contratada. Os valores finais são calculados a partir de conta inversa à redução 

aplicada, de forma a serem obtidos os valores para as características originais de cada projeto. 

Nesse contexto, o bloco de disponibilidade máxima de energia considerado para as usinas 

candidatas ao cálculo de garantia física no LRCE de 2022 foi reduzido para o montante de 

2000 MW médios. 

As premissas consideradas no caso base utilizado como referência para o cálculo das garantias 

físicas para o LRCE/2022 estão descritas no Informe Técnico EPE-DEE-IT-055/20221 

 

 
1 Disponível no site da EPE em https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-

abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-680/EPE-DEE-IT-055-2022_LRCE_2022.pdf 

https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-680/EPE-DEE-IT-055-2022_LRCE_2022.pdf
https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-680/EPE-DEE-IT-055-2022_LRCE_2022.pdf
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2.2. Cálculo de Garantia Física das Usinas Despachadas por Mérito 

Econômico 

As usinas termelétricas despachadas por mérito econômico (CVU maior que zero), cadastradas 

para participação no LRCE de 2022 e que tenham comprovado a disponibilidade de combustível 

nos termos da legislação vigente foram adicionadas à Configuração de Referência Inicial, 

calculando-se então suas respectivas garantias físicas com aplicação do modelo NEWAVE, 

tendo como base a metodologia da Portaria MME nº 101/2016. Vale ressaltar que a garantia 

física de uma termelétrica é limitada ao valor de sua disponibilidade máxima, fazendo-se um 

“re-rateio”, se necessário, conforme previsto na metodologia. 

Cabe observar que, caso o conjunto de usinas vencedoras do leilão não corresponder à 

configuração simulada, a ordem de mérito guarda relação com a probabilidade de a usina ser 

despachada e com o valor de seu Índice Custo Benefício – ICB.  

Nas tabelas, a seguir, são apresentados os resultados dos casos convergidos. 

Tabela 1 – Carga crítica e blocos térmico e hidráulico 

 Blocos de energia - MW médio 
 Caso Base LRCE/2022 

Carca crítica 86 710 88 450 

Bloco Térmico 13 207 14 797 

Bloco Hidráulico 51 201 51 350 

Usinas não despachadas centralizadamente 22 303 22 303 

Os resultados do CVaR1% da energia não suprida, da média e do CVaR10% do CMO podem ser 

encontrados nas tabelas abaixo. 

Tabela 2 – CVaR1% da energia não suprida  

 CVaR1% ENS (% demanda anual de energia) 
 Caso Base LRCE/2022 

SIN 0.00% 0.00% 

SE/CO 0.00% 0.00% 

S 0.00% 0.00% 

NE 0.00% 0.00% 

N 0.00% 0.00% 

Tabela 3 – CMO médio 

 CMO Médio (R$/MWh) 
 Caso Base LRCE/2022 

SE/CO 90.38 90.02 

S 90.38 90.02 

NE 90.38 90.02 

N 90.38 90.02 
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Tabela 4 – CVaR CMO do Caso Base 

 Jan Fev Marc Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

SE/CO 350.15 366.49 371.73 346.42 341.48 356.76 363.61 370.19 375.43 386.70 394.78 351.17 

S 350.16 366.50 371.73 346.42 341.49 356.76 363.61 370.20 375.43 386.70 394.78 351.17 

NE 350.15 366.49 371.73 346.42 341.48 356.75 363.60 370.19 375.42 386.69 394.77 351.17 

N 350.15 366.49 371.72 346.41 341.48 356.75 363.61 370.19 375.42 386.69 394.78 351.17 

 

Tabela 5 – CVaR CMO do Caso de Cálculo – LRCE/2022 

 Jan Fev Marc Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

SE/CO 345.04 354.21 363.62 340.03 335.56 349.56 358.59 365.04 367.29 376.32 382.91 348.97 

S 345.04 354.22 363.62 340.03 335.56 349.56 358.59 365.04 367.29 376.33 382.92 348.98 

NE 345.03 354.21 363.62 340.03 335.55 349.55 358.59 365.03 367.28 376.32 382.91 348.97 

N 345.03 354.21 363.61 340.02 335.55 349.55 358.59 365.04 367.29 376.32 382.91 348.97 

 

3. Validade da Garantia Física das Novas Termelétricas 

Os montantes de garantia física calculados para os empreendimentos termelétricos constantes 

nesta nota técnica terão validade para as usinas participantes do Leilão de Reserva de 

Capacidade na forma de Energia - LRCE de 2022. Para as usinas que comercializarem energia, 

este valor de garantia física permanecerá válido, conforme regulamentação. 

Para as demais usinas termelétricas que não comercializarem lote algum no leilão e, por 

conseguinte, que não celebrarem qualquer CER, a validade dessas garantias físicas expirará 

ao término do leilão. No futuro, se uma dessas usinas voltar a solicitar habilitação para 

participar de leilão do ambiente regulado, terá sua garantia física recalculada para o novo 

certame. 
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Anexo 1 – Dados e Garantias Físicas das Usinas Termelétricas Despachadas por Mérito Econômico – Leilão 

LRCE/2022 

 
Tabela 6 – Parâmetros técnicos e garantia física dos empreendimentos termelétricos 

Nome do 
Empreendimento 

CEG Combustível UF 

Opção p/ 
Despacho 

Antecipado 

Potência 
Instalada 

(MW) 

FCMAX 
(%) 

TEIF 
(%) 

IP 
(%) 

Inflex. 
(MWmed) 

Garantia 
Física 

(MWmed) 

Atiaia I UTE.GN.PI.066984-9.01 Gás Natural PI N 299.917 100 2.00 2.00 Sazonal 245.2 

Amapa Power I UTE.GN.AP.066975-0.01 Gás Natural AP N 299.919 100 2.00 2.00 Sazonal 243.3 

Amapa Power II (1) UTE.GN.AP.066976-8.01 Gás Natural AP N 299.919 100 2.00 2.00 Sazonal 243.3 

Amapa Power III (1) UTE.GN.AP.066977-6.01 Gás Natural AP N 299.919 100 2.00 2.00 Sazonal 243.3 

Azulão II UTE.GN.AM.066966-0.01 Gás Natural AM N 295.429 100 3.00 3.07 Sazonal 277.7 

Azulão IV UTE.GN.AM.066967-9.01 Gás Natural AM N 295.429 100 3.00 3.07 Sazonal 277.7 

Azulão V UTE.GN.AM.066965-2.01 Gás Natural AM N 295.429 100 3.00 3.07 Sazonal 277.7 

BEP TGLA UTE.GN.AP.066968-7.01 Gás Natural AP N 287.8 100 2.00 2.00 Sazonal 235.3 

Belém I UTE.GN.PA.066980-6.01 Gás Natural PA N 149.899 100 2.50 2.00 Sazonal 122.1 

Belém II UTE.GN.PA.066983-0.01 Gás Natural PA N 149.899 100 2.50 2.00 Sazonal 122.1 

Canindé Energias UTE.GN.PI.066972-5.01 Gás Natural PI N 287.0 100 2.50 2.50 Sazonal 233.3 

EPP Altos I UTE.GN.PI.066961-0.01 Gás Natural PI N 287.8 100 2.00 2.00 Sazonal 235.3 

EPP Santana UTE.GN.AP.066962-8.01 Gás Natural AP N 287.8 100 2.00 2.00 Sazonal 235.3 

EPP Teresina UTE.GN.PI.066963-6.01 Gás Natural PI N 287.8 100 2.00 2.00 Sazonal 235.3 

Energias Calumbi UTE.GN.PI.066973-3.01 Gás Natural PI N 289.0 100 2.50 2.50 Sazonal 235.1 

Geramar III Bloco A UTE.GN.MA.054375-6.01 Gás Natural MA N 631.376 100 2.00 2.30 Sazonal 521.6 

Geramar III Bloco B UTE.GN.MA.055484-7.01 Gás Natural MA N 631.376 60.0 2.00 2.30 Sazonal 313.1 

Geramar III Bloco C UTE.GN.MA.055485-5.01 Gás Natural MA N 379.41 79.0 2.00 2.30 Sazonal 247.5 
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Nome do 
Empreendimento 

CEG Combustível UF 

Opção p/ 
Despacho 

Antecipado 

Potência 
Instalada 

(MW) 

FCMAX 
(%) 

TEIF 
(%) 

IP 
(%) 

Inflex. 
(MWmed) 

Garantia 
Física 

(MWmed) 

Geramar IV (1) UTE.GN.MA.066964-4.01 Gás Natural MA N 299.0 100 2.00 2.30 Sazonal 247.0 

Itacoatiara (1) UTE.GN.AM.038388-0.01 Gás Natural AM N 638.0 100 2.00 3.53 Sazonal 603.1 

Itacoatiara II (1) UTE.GN.AM.066971-7.01 Gás Natural AM N 290.8 100 2.00 3.53 Sazonal 274.8 

Manaus UTE.GN.AM.066981-4.01 Gás Natural AM N 299.873 100 2.50 2.00 Sazonal 242.9 

Manaus I UTE.GN.AM.035316-7.01 Gás Natural AM N 162.905 100 2.50 2.00 Sazonal 155.5 

Manaus II UTE.GN.AM.035318-3.01 Gás Natural AM N 282.73 100 2.30 2.00 Sazonal 270.5 

Nossa Senhora da 
Vitória 

UTE.GN.PI.066986-5.01 Gás Natural PI N 165.291 100 2.00 2.00 Sazonal 135.2 

Rio Matapi UTE.GN.AP.066979-2.01 Gás Natural AP N 298.0 100 2.00 2.00 Sazonal 246.9 

Rio Negro (1) UTE.GN.AM.046581-0.01 Gás Natural AM N 188.17 95.98 2.02 2.00 Sazonal 173.4 

Santana UTE.GN.PI.066985-7.01 Gás Natural PI N 299.917 100 2.00 2.00 Sazonal 245.2 

Santarém (1) UTE.GN.PA.066982-2.01 Gás Natural PA N 299.867 100 2.50 2.00 Sazonal 244.0 

Serra da Capivara 
Energias 

UTE.GN.PI.066974-1.01 Gás Natural PI N 291.0 100 2.50 2.50 Sazonal 236.4 

São Judas Tadeu UTE.GN.MA.066987-3.01 Gás Natural MA N 299.917 100 2.00 2.00 Sazonal 245.1 

TISA 1 (1) UTE.GN.AM.051055-6.01 Gás Natural AM N 706.856 100 2.00 3.53 Sazonal 668.1 

Teresina (1) UTE.GN.PI.066978-4.01 Gás Natural PI N 690.0 100 2.50 2.50 Sazonal 558.8 

 (1) Usina não habilitada tecnicamente         
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Tabela 7 – Inflexibilidade mensal dos empreendimentos termelétricos que apresentaram declaração sazonal 

Nome do empreendimento Combustível 

Inflexibilidade mensal declarada (MWmed) 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Atiaia I Gás Natural 100.81 100.81 100.81 47.22 47.22 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 

Amapa Power I Gás Natural 86.41 86.41 86.41 86.41 86.41 251.56 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 

Amapa Power II Gás Natural 86.41 86.41 86.41 86.41 86.41 251.56 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 

Amapa Power III Gás Natural 86.41 86.41 86.41 86.41 86.41 251.56 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 

Azulão II Gás Natural 97.21 97.21 89.6 0 97.21 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 

Azulão IV Gás Natural 97.21 97.21 89.6 0 97.21 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 

Azulão V Gás Natural 97.21 97.21 89.6 0 97.21 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 277.76 

BEP TGLA Gás Natural 96.74 96.74 96.74 45.31 45.31 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 

Belém I Gás Natural 49.13 49.13 49.13 0 49.13 143.22 143.22 143.22 143.22 143.22 143.22 143.22 

Belém II Gás Natural 49.13 49.13 49.13 0 49.13 143.22 143.22 143.22 143.22 143.22 143.22 143.22 

Canindé Energias Gás Natural 95.49 95.49 88.08 0 95.49 272.82 272.82 272.82 272.82 272.82 272.82 272.82 

EPP Altos I Gás Natural 96.74 96.74 96.74 45.31 45.31 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 

EPP Santana Gás Natural 96.74 96.74 96.74 45.31 45.31 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 

EPP Teresina Gás Natural 96.74 96.74 96.74 45.31 45.7 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 276.4 

Energias Calumbi Gás Natural 96.16 96.16 88.62 0 96.16 274.73 274.73 274.73 274.73 274.73 274.73 274.73 

Geramar III Bloco A Gás Natural 211.58 211.58 211.58 0 195.05 604.51 604.51 604.51 604.51 604.51 604.51 604.51 

Geramar III Bloco B Gás Natural 126.94 126.94 126.94 0 117.03 362.71 362.71 362.71 362.71 362.71 362.71 362.71 

Geramar III Bloco C Gás Natural 100.44 100.44 100.44 0 92.6 286.98 286.98 286.98 286.98 286.98 286.98 286.98 

Geramar IV Gás Natural 100.19 100.19 100.19 0 92.37 286.28 286.28 286.28 286.28 286.28 286.28 286.28 

Itacoatiara Gás Natural 211.1 211.1 194.57 0 211.1 603.16 603.16 603.16 603.16 603.16 603.16 603.16 

Itacoatiara II Gás Natural 96.22 96.22 88.68 0 96.22 274.92 274.92 274.92 274.92 274.92 274.92 274.92 

Manaus Gás Natural 78.75 78.75 78.75 78.75 78.75 286.52 286.52 286.52 286.52 286.52 286.52 286.52 

Manaus I Gás Natural 54.48 54.48 54.48 0 50.28 155.65 155.65 155.65 155.65 155.65 155.65 155.65 

Manaus II Gás Natural 94.74 94.74 94.74 0 87.41 270.69 270.69 270.69 270.69 270.69 270.69 270.69 
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Nome do empreendimento Combustível 

Inflexibilidade mensal declarada (MWmed) 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Nossa Senhora da 
Vitória 

Gás Natural 55.56 55.56 55.56 26.02 26.02 158.74 158.74 158.74 158.74 158.74 158.74 158.74 

Rio Matapi Gás Natural 100.16 100.16 100.16 100.16 100.16 271.03 271.03 271.03 271.03 271.03 271.03 271.03 

Rio Negro Gás Natural 60.7 60.7 60.7 60.7 60.7 164.75 164.75 164.75 164.75 164.75 164.75 161.11 

Santana Gás Natural 100.81 100.81 100.81 47.22 47.22 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 

Santarém Gás Natural 98.27 98.27 98.27 0 98.27 286.52 286.52 286.52 286.52 286.52 286.52 286.52 

Serra da Capivara 
Energias 

Gás Natural 96.82 96.82 89.24 0 96.82 276.63 276.63 276.63 276.63 276.63 276.63 276.63 

São Judas Tadeu Gás Natural 100.81 100.81 100.81 47.22 47.22 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 288.04 

TISA 1 Gás Natural 233.89 233.89 215.56 0 233.89 668.26 668.26 668.26 668.26 668.26 668.26 668.26 

Teresina Gás Natural 229.57 229.57 211.61 0 229.57 655.93 655.93 655.93 655.93 655.93 655.93 655.93 
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Anexo 2 – Usinas termelétricas cadastradas para participação no LEN 

LRCE/2022 que não tiveram suas respectivas garantias 

físicas calculadas 

 

Usina UF Combustível Motivo 

AMAPA I AP Gás Natural 

Não foi comprovada a 
disponibilidade de combustível 

nos termos da legislação vigente 
e não foi apresentado, pelo 

empreendedor, recurso 
administrativo buscando 

reverter a situação de não 
habilitação. 

AMAPA II EPP AP Gás Natural 

Não foi comprovada a 
disponibilidade de combustível 

nos termos da legislação vigente 
e não foi apresentado, pelo 

empreendedor, recurso 
administrativo buscando 

reverter a situação de não 
habilitação. 

Manaus 1 AM Gás Natural 
 

Desistente. 
 

Manaus 2 AM Gás Natural 
 

Desistente. 
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Anexo 3 – Status de habilitação das usinas termelétricas, em 

05/09/2022 – LRCE/2022 

Nome do Empreendimento Status 

Amapa I Não habilitado 

Amapa II EPP Não habilitado 

Atiaia I Habilitado 

Amapa Power I Habilitado 

Amapa Power II Não habilitado 

Amapa Power III Não habilitado 

Azulão II Habilitado 

Azulão IV Habilitado 

Azulão V Habilitado 

BEP TGLA Habilitado 

Belém I Habilitado 

Belém II Habilitado 

Canindé Energias Habilitado 

EPP Altos I Habilitado 

EPP Santana Habilitado 

EPP Teresina Habilitado 

Energias Calumbi Habilitado 

Geramar III Bloco A Habilitado 

Geramar III Bloco B Habilitado 

Geramar III Bloco C Habilitado 

Geramar IV Não habilitado 

Itacoatiara Não habilitado 

Itacoatiara II Não habilitado 

Manaus Habilitado 

Manaus 1 Desistente 

Manaus 2 Desistente 

Manaus I Habilitado 

Manaus II Habilitado 

Nossa Senhora da Vitória Habilitado 

Rio Matapi Habilitado 

Rio Negro Não habilitado 

Santana Habilitado 

Santarém Não habilitado 

Serra da Capivara Energias Habilitado 

São Judas Tadeu Habilitado 
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Nome do Empreendimento Status 

TISA 1 Não habilitado 

Teresina Não habilitado 
 


